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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, nos termos dos arts.

169 e 170 da Resolução n0 86/90 - Regimento lntemo desta Casa, que seja encaminhado

expediente a Excelentíssima Senhora Governador do Estado do Acre, Mailza Assis, bem

como ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Educação, Reginaldo Luis Pereira

Prates, a seguinte indicação, solicitando a análise e designação imediata de mediadores

para os alunos da Escola Alcimar Nunes Leitão.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Caítaxo"

09 de fevereiro de 2026

Adailton Cruz
Deputado Estadual - PSB

ASS€MBI,"EIA IIGISI.ÂTIVA DO ESTADCI ACRE
Ruo Arlindo Porto Leot, n- 241. solo O8. 3" ondor- Centro - CÉP 69908-040
TeleÍona: 4078-40?9 e (oe)sczOt- tsez
t - rnort gobineteodoittoncrur6lgrnoitcom

Slngoiltoncruz
OC'U'AOO E3'AOUAL

t't



Âstt rr8tErÂ rg§lsrÂnvA 00 E§ÍAoo DCI Àcnt
çÂRll.|ETE DO DEpUTÂltO âDÂrtroH Ç§Ui pSE

JUSTIFICATIVA

A presente indicação justiíica-se diante da grave situaçáo enfrentada pela Escola Alcimar
Nunes Leitâo, localizada no baino Universitário, que atualmente se encontra sem mediadores

educacionais para atendimento de aproximadamente 28 alunos que necessitam desse

acompanhamento específi co.

A ausência de mediadores compromete diretamente o processo de ensino-aprendizagem,

a inclusão escolar e o pleno desenvolvimento pedagógico desses estudantes, muitos deles com

necessidades educacionais especiais, violando princípios constitucionais como o direito à

educaçã0, à igualdade de condiçoes de acesso e permanência na escola e à dignidade da pessoa

humana.

Diante desse cenário, toma-se imprescindível a análise imediata da situação e a

designação urgente de mediadores, a Íim de garantir um ambiente escolar indusivo, seguro e

adequado, assegurando o suporte necessário aos alunos e aos profissionais da educaçã0, bem

como o cumprimento das políticas públicas voltadas à educaçáo inclusiva no Estado do Acre.
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